
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

CONTRATO DE ADESÃO No 1.18787/2025.
Referente a Adesão à Ata de Registro de Preços 12/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2025 – Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Microrregião do Alto Sapucaí – CIMASP
Referente ao Processo Administrativo nº 012/2025 – CIMASP.
Referente ao Processo Administrativo no 018787/2025 – SEMDSH/PMC.

CONTRATO  DE  ADESÃO  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  E
ELETRODOMÉSTICOS, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE
CASTELO  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HABITAÇÃO,  E  A EMPRESA
NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

O Município de Castelo, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ
sob  o  n°  27.165.638/0001-39,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  JOÃO PAULO  SILVA NALI,
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 102.235.697-63, RG sob o nº 1.867-520 SSP/ES, residente e
domiciliado  na  Rua  Dr.  Gastão  Correia  de  Lima,  nº  213,  Bairro  Centro,  nesta  cidade  de  Castelo-ES ,  doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO e do
outro  lado,  a  empresa NEO  BRS  COMÉRCIO  DE  ELETRODOMÉSTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
07.041.480/0001-88, com sede na Passagem Nossa Senhora Aparecida, nº 164, Bairro Castanheira, CEP: 66.645-455,
neste ato representada pelo Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, , inscrito no CPF nº 653.356.602-44 e RG
nº 3389913 PC/PA, residente e domiciliado na Passagem Nossa Senhora Aparecida, nº 164, Bairro Castanheira, CEP:
66.645-455, tendo em vista o que consta no Processo nº 018787/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  E  ELETRODOMÉSTICOS,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora e anexos ao instrumento convocatório, independentemente de transcrição.
1.3. O  regime  de  execução é  a  prestação  de  serviços  sob  demanda  e  de  acordo  com a  necessidade dos  órgãos
consorciados. 
1.4. Objeto da contratação:

Lote Descrição UN QT. Vl. Unit. (R$) Vl. Total (R$)

01
Liquidificador 4 litros, tensão 127 ou 220 (monofásico). Potência: 800w, frequência
60 hz, rotação 3.850 rpm, corpo: inox, copo: inox, faca: inox, altura: 61cm, largura:
21cm, profundidade: 21cm, peso: 7,400, capacidade do copo de 4 litros 

UND 03 1.200,00 3.600,00

02

Lavadora  de  roupa  capacidade 13kg  classificação  energética  a,  tensão 127  ou
220v,  cor  branca,  capacidade  de  lavagem  13  kg,  conteúdo  da  embalagem  1
máquina de lavar, 1 guia rápido, 1 curva da mangueira, altura do produto 104 cm,
largura do produto 67 cm, altura do produto embalado 105,5 cm, largura do produto
embalado 70 cm, peso do produto embalado 46,7 kg, wifi  não, profundidade do
produto 74 cm, peso do produto 44,5 kg, profundidade do produto embalado 77 cm 

UND 02 4.500,00 9.000,00

03 Conjunto infantil  composto por 06 cadeiras, 06 mesas e 01 mesa central  mesa:
escolar infantil com montagem simplificada e que permite o seu emprego também
como brinquedo infantil. Compreende em um corpo estruturante, um porta-livros e
um tampo substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma poliédrica e
moldado no processo de injeção com termoplástico  denominado copolímero  de
polipropileno em uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo e de
secção transversal em “ u “, voltado para dentro, dois pés traseiros também em “ u
“, voltados para frente e suavemente arqueados, travessas superiores e travessas
inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O tampo apresenta uma
forma  substancialmente  trapezoidal  e  moldado  pelo  processo  de  injeção  com
material  denominado abs,  porém com base menor arredondada e chanfros nas
extremidades das bases maiores. Um sulco transversal, posicionado junto á base
menor do tampo, se destina a porta – objetos. O porta-livro apresenta a forma de
uma placa triangular e moldado pelo processo de injeção com material denominado
copolímero de polipropileno, com vértice frontal arredondado, sendo encaixada em
trilhos situados nas superfícies internas das travessas superiores do corpo e sendo
fixada por meio de pinos salientes que se projetam da placa e penetram em orifícios
das travessas superiores. As dimensões da mesa giram em torno de 620 mm na
base maior, 235 na base menor e 465 mm lateralmente e espessura media de 3,5
mm. Cadeira infantil:  formada com assento, encosto e estrutura com a seguinte

CON 06 4.500,00 27.000,00
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descrição técnica: assento, confeccionado em polipropileno copolímero injetado e
moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões de 330 mm de
largura por 320 mm de profundidade, 04 mm de espessura, cantos arredondados,
montado à estrutura por meio de 04 (quatro) cavidades reforçadas com aletas de no
mínimo 02 mm de espessura, que acomodam parafusos autos atarraxantes para
plástico fl de diâmetro 5x30 mm 

03

Mesa medindo 745mm(A)  x  1200mm(L)  x  600mm(P),  com tampo em MDP BP
25mm, pés em chapa # 20 (0,90 mm), retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm).
Tampo:  Confeccionado  em  MDP  BP  (25mm)  (Partículas  de  Média  Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),
revestido por  ambas  as  faces por  uma folha  celulósica decorativa  banhada em
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão
medindo: 25mm(E) x 1196mm(L) x 596mm(P), com acabamento em fita em PVC
(Poliestireno)  com  2mm  espessura  com  bordas  aparentes  encabeçadas.
Retaguarda: Confeccionadas em Aço chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(A) x
1015mm(L), com 2 dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 90° e
terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e
terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 90°, possui 15
furos circulares padrão de marca e passagens de fios medindo 30mm(A)x50mm(L),
possuí  também  trava  confeccionada  em  chapa  de  aço  #18  (1,2  mm)  que  é
ponteada na retaguarda, possuindo 5 garras de cada lado para a fixação dos pés.
Pés: Confeccionada em Aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e
#1/8 (3mm): Barra Ligação superior medindo 16mm(A) x 400mm(L) x 7,9mm(P),
estrutura  vertical  composta  por  almofada  interna  com estampo para  fixação da
retaguarda, com chapa retangular medindo 658mm(A) x 157mm(L) , com conjunção
para  passagens  dos  fios  retangulares  medindo  22mm(A)  x  35mm(P),  na  parte
interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura quadrada
medindo 657mm (A) x 20mm x 20mm(L) , ambos fixados a base por meio de solda
MIG pelo lado interno não ficando aparente, proporcionando um acabamento fino
com maior resistência nos pés, com 2 dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm)
com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e terminando com (38mm) á 48° e base
medindo 25mm(A) x 65mm(L) x 496mm(C), sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2°
dobra com (40mm) á 90° e terminando com (115mm) á 325°, possuí reforço na
parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 13mm(A)x359mm(L) fixado com solda
MIG, também possuí porca soldada 3/16 para fixação das ponteiras niveladoras,
com almofadas de fácil manipulação em chapa #26(0,45mm) na face externa do pé.
Ponteiras: Sapata plástica em Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do
petróleo)  com nivelador para a regulagem da mesa quando houver desnível  de
piso.  Tratamento  anticorrosivo  por  um  processo  de  nanotecnologia  e  pintura
eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em
estufa a 240 °C. 

UND 02 798,00 1.596,00

Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas - montavél - características: arquivo
com 4  gavetas,  confeccionado  em chapa de  aço  #26  (0,45mm)  normatizada  e
laminada a frio nas laterais, fundo e frentes das gavetas, parte superior em chapa
#24  (0,60mm),  trilhos  das  gavetas  em  chapa  #18  (1,20mm).  Canaletas  com 3
dobras perfiladas e perpendiculares de 90° tipo u (15x15x15mm) em chapa #16
(1,50mm). Mantendo as propriedades do aço ponteadas conforme normas técnicas
(awssaed8-9m). Hastes para pastas suspensas (medida 470x30mm) em galvalume
(al+zn) chapa #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de perfilamento em omega,
cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm "a" com dobra em l 15mmx15mm
em galvalume (al+zn) chapa #20 com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais
(medida 245mm "a"  com dobra em l 15mmx15mm em galvalume (al+zn)  chapa
#20.  Reforço  -  contém  4  reforços  internos  tipo  ¨ômega¨  com  4  dobras
perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 26 (0,45mm) nas laterais
do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de
90°  a  30mm,  4ª  dobra  de  90°  a  20mm  terminando  com  10mm.  Fixados
verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava frontal
horizontal tipo u (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18
(1,20mm). Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras
sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° a
40mm  e  termina  com  10mm.  Trava  na  base  inferior  traseira  em  chapa  #20
(0,90mm), em formato u com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e
termina  com  15mm.  Acompanha  kit  composto  por  4  cantoneiras  e  4  sapatas
reguláveis  5/16  confeccionadas  em poliestireno de alto  impacto,  4  buchas  com
rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas
as  chapas  de  aço utilizadas  nesse  produto  seguem a  especificação  sae 1008.
Gavetas: a - gavetas montáveis no sistema de dobras com travamento utilizando
cantoneiras trazeiras com 250mm (a)  em formato l  15x15mm confeccionada em
galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por encaixe
a lateral direita e esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 245mm (a)

UND 03 1.675,00 5.025,00

Prefeitura Municipal de Castelo
Av. Nossa Senhora da Penha, 103 - Centro | Cep: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.: +55 28 3542-6300 – Ramal 100



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

com em formato l  15x15mm confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm)
com 2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado pré-definido, sendo
uma aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação
da  frente  ao  corpo  da  gaveta,  sendo  as  medidas  das  frentes  304,5mm(a)  x
429,10mm(l)  x  14,1mm(e),  medidas  externas  do  corpo  gaveta  sem  as  frentes
98mm(a )x 417,60mm(l) x 473mm(p), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm), hastes
para pastas suspensas (medida 470 x 30mm) em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm)
reforçada pelo sistema de dobra em ômega, frente das gavetas em chapa de aço
#26  (0,45mm)  fixados  através  de  parafusos  m4-10  em  furação  oblonga  que
possibilitam uma regulagem precisa. B - bordas laterais com 100mm de altura com
a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço
lateral para sustentação da gaveta. C - porta etiqueta estampado em baixo relevo
na parte superior  esquerda da gaveta (medida 55mmx32mm) com abertura em
sentido vertical na extremidade direita e esquerda. D sistema de ventilação: possui
furação para circulação de ar na parte superior direita de cada gaveta sendo 15
furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento
de 15mm entre os furos.  E -  puxador  estampado (embutido)  em toda extensão
superior da gaveta através de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com
25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 20mm terminando com
10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua largura com acabamento
perfil em pvc na cor cinza cristal ou grafite. F - reforço pelo sistema de perfilamento
em "ômega", mantendo as propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo,
gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme normas
técnicas  (awssaed8-9m),  análise  e  teste  de  resistência  através  de  ensaio  de
cisalhamento  por  tração.  G  -  fechadura  cilíndrica  do  tipo  yale  com  sistema
articulado  contendo  2  chaves  e  com  sistema  de  fechamento  simultâneo  das
gavetas mediante tranca de 25mm (l) x 1300mm(a) em galvalume (al+zn) chapa
#18(1,20mm). H - sistema de deslizamento por batoques em nylon com 30% de
fibra, fixados na parte correspondente aos fundos dos trilhos das gavetas e frontal
nas  canaletas  formato  u  ambas  confeccionadas  em  galvalume  (al+zn)  #18
(1,20mm)  através  de  uma  solução  distribuída  de  vaselina  sólida  branca.
Acabamento: tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura
eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em
estufa a 240 °c Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um
laboratório  certificado  pelo  inmetro  atendendo  as  normas  da  nbr  8094:1983  "
material  metálico  revestido  e  não  revestido  a  corrosão  por  exposição  a  névoa
salina",  onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por  500h,
devendo o grau de corrosão determinado conforme a iso 4628-3, não devendo ser
maior que ri 1, conforme item 4.3.1 da norma abnt 13961:2010. Pintura eletrostática
controlada por reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade de peso e
quantidade de pastas o peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos.
A  quantidade  de  pasta  varia  de  30  -  40  por  gaveta.  Apresentar  a  fins  de
comprovação técnica e qualidade: - Laudo de conformidade ergonômica para com a
NR 17, por profissional  de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo,
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção
a norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. - Cadastro técnico federal de
Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas
de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais
não-ferrosos  com  ou  sem  tratamento  de  superfície,  inclusive  galvanoplastia.  -
Certidão  de  registro  de  pessoa  jurídica  CREA.  -  Certidão  de  responsabilidade
técnica de profissional CREA. - Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. -
Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. - Laudo de Dióxido de Enxofre
NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas 

06 Roupeiro  de  aço  confeccionado  em  chapa  de  aço  #  26  (0,45mm)  totalmente
montável  com travas invertidas tipo unha de gato que dispensa a utilização de
parafusos, possui 2 vãos com 6 portas sobrepostas em aço chapa #26 (0,45mm)
com  encaixe  total  por  dentro  do  vão,  composto  por  1  módulo  inicial  e  1
complemento.  Laterais:  confeccionadas  em  chapa  de  aço  #  26  (0,45mm)  nas
medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 12 travas de cada lado tipo garras para
fixação das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras sendo a 1ª a 14mm com 90°,
a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e
lateral direita com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a
400mm com 178° em curva. Retaguardas: confeccionadas em chapa de aço # 26
(0,45mm)  nas  medidas  de  1850mm(A)  x  345mm(L)  sendo  que  em  sentido
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina
com  30mm,  com  sistema  de  garras  invertidas  para  fixação  das  prateleiras,
posicionadas de acordo com o modelo. Prateleiras: confeccionadas em chapa de
aço # 26 (0,45mm) nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na
visão frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm

UND 02 2.805,00 5.610,00
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com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para travamento nas
laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda,
com abertura em alto relevo de 25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao
encaixe interno dos cabides de polipropileno. Portas: confeccionadas em chapa de
aço # 26 (0,45mm) nas medidas 560mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com reforço na
vertical tipo Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de cada
porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com
espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante
mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte
superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR
FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma
aba dobrável para travamento do pino. Fechamento através varão composto por 2
barras circulares galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta
moldada  no  dispositivo  possibilitando  um  travamento  triplo(superior,  inferior  e
central), garantindo maior segurança para o produto, sendo fixado a porta com a
utilização  de  2  pinos  guias  para  regulagem  do  varão  e  travado  pelo  pitão
(dispositivo para cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta) ou
fechadura tipo yale. Base: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas
medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal sendo a 1ª
a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 90° e termina com
27mm,  com sistema de unhas  de  gato  para  travamento  nas  laterais  e  fundos,
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com 4 estampos
em baixo relevo em formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. Pés:
No  modulo  inicial  acompanham  4  pés  em  polipropileno  alto  impacto  medindo
122mm(A) com diâmetro de 3" composto por sistema com regulagem de altura de
16mm.  Apresentar  a  fins  de  comprovação  técnica  e  qualidade:  -  Laudo  de
conformidade  ergonômica  para  com  a  NR  17,  por  profissional  de  ergonomia
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional
que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão,
data e validade. - Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o
IBAMA código  7-4  (fabricação  de  estruturas  de  madeira  e  de  moveis  e  3-10
fabricação  de  artefatos  de  ferro,  aço  e  de  metais  não-ferrosos  com  ou  sem
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. - Certidão de registro de pessoa
jurídica  CREA.  -  Certidão  de  responsabilidade  técnica  de  profissional  CREA.  -
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. - Laudo de Câmara úmida NBR-
8095/2015 500 horas. - Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou
21 ciclos de 24 horas. 

07 Armário de aço montável com 2 portas - características: confeccionado em chapa
de aço #26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com
travas estruturais em chapa de aço #20 (0,90mm). A - produto montável utilizando
sistema  de  travas,  alavanca  e  unha,  desenvolvidas  em  altas  tecnologias  de
estampagem,  não  havendo  necessidade  de  utilização  de  parafusos.  B  -  trava
superior  confeccionada  em  chapa  de  aço  #20  (0,90mm)  com  3  dobras
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a
15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de alavanca para travamento
nas laterais. C - trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2
dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°,  a 2ª  a 45mm com 90°  e
termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. D -
portas  com  fechamento  sobreposto  com  medidas  esquerdas  e  direitas  de
355mm(l)x1540mm(a), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 315mm
com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema
de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°,
a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com
uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil pvc na cor cinza cristal ou
grafite, 3 reforços em "ômega" na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26
(0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª
a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para
ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de
diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem
dobradiças,  com articulação pivotante mediante pino  arruelado sup fastfixx  com
encaixe  em  furação  na  parte  superior  da  porta  travando  na  parte  inferior  da
prateleira acima e pino inferior fastfixx para encaixe na parte inferior da porta a uma
bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna inferior
da porta formando uma aba dobrável  para travamento do pino.  E -  laterais  em
chapa  de  aço  #26  (0,45mm)  com  1600mm(a)  com  garras  para  travamento  da
prateleira  inferior  e  superior  para  travamento  do  produto  com  sistema  de
cremalheira estampada na própria lateral com 18 posições de regulagens e tendo
em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a

UND 05 2.300,00 11.500,00

Prefeitura Municipal de Castelo
Av. Nossa Senhora da Penha, 103 - Centro | Cep: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.: +55 28 3542-6300 – Ramal 100



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com
10mm. F - contém 2 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras
de 50 em 50 mm e 1 fixa, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada
laminado a frio nas medidas de 30mm(a)x747mm(l)x350mm(p) com 6 dobras em
sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm
com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e
finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura, com opcional para prateleiras avulsas
de acordo com a necessidade. G - porta articulada por dobradiças 30mm de altura
na chapa #20 (0.90mm) soldada através de solda ponto eletrônico-pneumático e
pino  anelado  (3,85mm  x  62mm)  de  articulação  reforçado  zincado  branco.  H-
retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido,
sendo cada parte na medida de na medida de 1600mm(a) x 375mm(l), unidas por
um sistema de encaixe com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal
sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na
vertical com 2 dobras sendo a 1ª a 1900mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e
termina com 3mm. Fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento
da porta na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4
sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas
com  rosca  interna  5/16  e  12  parafusos  3,5  x  13mm.  Acabamento:  tratamento
anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta
hibrida)  com  camada  de  30  a  40  mícrons  com secagem  em  estufa  a  240°c  .
Processo  com  rigoroso  controle  de  qualidade  analisado  por  um  laboratório
certificado pelo inmetro atendendo as normas da nbr 8094:1983 " material metálico
revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito
ensaio  de  corrosão acelerada com névoa  salina  por  500h,  devendo  o  grau  de
corrosão determinado conforme a  iso 4628-3,  não devendo ser  maior  que ri  1,
conforme item 4.3.1 da norma abnt 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por
reciprocador,  tornando  à  aplicação  uniforme.  Capacidade  de  peso:  o  peso
recomendado por prateleira é de 20 kg (bem distribuídos).  Apresentar  a fins  de
comprovação técnica e qualidade: - Laudo de conformidade ergonômica para com a
NR 17, por profissional  de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo,
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção
a norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. - Cadastro técnico federal de
Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas
de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais
não-ferrosos  com  ou  sem  tratamento  de  superfície,  inclusive  galvanoplastia.  -
Certidão  de  registro  de  pessoa  jurídica  CREA.  -  Certidão  de  responsabilidade
técnica de profissional CREA. - Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. -
Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. - Laudo de Dióxido de Enxofre
NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

08

Longarina 5 lugares sem braço, assento: confeccionado em polipropileno (pp), no
sistema de injeção termoplástica.  Com travamento feito por parafusos.  Encosto:
confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se
na estrutura através de encaixes, com travamento na estrutura através de pino-
tampão, também confeccionado em polipropileno (pp) da mesma cor do encosto.
Estrutura: confeccionado em tubo de aço carbono 50x30 e tubo oblongo 16x30.
Medidas assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade. Medidas encosto: 46,5 cm
largura x 30 cm altura. Altura do assento até o chão: 44 cm. Altura total até o chão:
87  cm.  Dimensões  aproximadas  do  produto  montado:  242  cm  largura  x  50
profundidade  x  87  altura.  Conteúdo  da  embalagem:  1  cadeira.  Dimensões
aproximadas da embalagem: 242 cm largura x 50 profundidade x 66 altura . Peso
líquido aproximado do produto: 24 kg. Peso recomendado: até 110 kg / lugar 

UND 01 1.875,00 1.875,00

09

Longarina 3 lugares sem braço, assento: confeccionado em polipropileno (pp), no
sistema de injeção termoplástica.  Com travamento feito por parafusos.  Encosto:
confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se
na estrutura através de encaixes, com travamento na estrutura através de pino-
tampão, também confeccionado em polipropileno (pp) da mesma cor do encosto.
Estrutura: confeccionado em tubo de aço carbono 50x30 e tubo oblongo 16x30.
Medidas assento: 46,5 cm largura x 40 cm profundidade, medidas encosto: 46,5 cm
largura x 30 cm altura, - altura do assento até o chão: 44 cm, altura total até o chão:
87  cm,  dimensões  aproximadas  do  produto  montado:  144  cm  largura  x  50
profundidade  x  87  altura,  conteúdo  da  embalagem:  1  cadeira.  Dimensões
aproximadas da embalagem: 144 cm largura x 50 profundidade x 66 altura, peso
líquido aproximado do produto: 15 kg, peso recomendado: até 110 kg / lugar 

UND 01 1.285,00 1.285,00

10 Longarina  de  04  lugares  sem  braços  com  assentos  e  encostos  injetados  em
termoplástico composta por assentos e encosto manufaturados em termoplástico
PP injetado em alta  pressão e  pigmentados  de cor  á  definir  de  acordo com o
catálogo do fabricante, de formato anatômico, com orifícios para melhorar a troca

UND 01 1.690,00 1.690,00
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térmica com o ambiente e facilitar a assepsia. Dimensões mínimas do assento de
460 mm de largura útil  da superfície x  400 mm de profundidade da superfície.
Dimensionais mínimos do encosto de 460 mm de largura total e 260 mm de largura
total mínima do encosto, altura da borda superior do encosto mínima de 360 mm,
com raio de curvatura adequado para acomodação da região lombar do usuário. O
assento é fixo à estrutura metálica sob pressão e ancorado com parafusos tipo AA;
já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos nos
canais de alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto
dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob
pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na
estrutura. Suportes paralelos do encosto manufaturados em aço carbono tubular,
viga sob assentos em tubo de formato retangular, cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura de parede mínima de 1,50 e com as extremidades
seladas por meio de tampões injetados em polipropileno ou chapas de aço soldas
com  acabamento  de  modo  a  não  permitir  escórias,  nem  volumes  e  tampouco
respingos de solda. Bases da longarina em formato de “T” invertido encaixada sob
pressão à viga horizontal (cone Morse ou outro sistema similar de mesma eficácia
de encaixe), facilitando eventuais manutenções ou rearranjos de layout, sendo que
as bases da longarina deverão ter a estabilidade adequada à Norma vigente, além
de sapatas plásticas  para atrito  com o piso  e capa de proteção e  acabamento
injetada em PP que cobre toda a extensão superior dos pés das bases. Todos os
componentes metálicos recebem banho desengraxaste, estabilização, fosfatização,
pintura a pó,  pelo processo de deposição eletrostática e posterior  secagem em
estufa à 250 °C ou mais. Apresentar: - Certificado de Regularidade no Cadastro
Técnico Federal  do IBAMA para Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da
validade  em  nome  do  fabricante  do  mobiliário.  -  Certificado  emitido  por  um
Organismo  de  Certificação  de  Produto  acreditado  pela  Cgcre  Inmetro  para
avaliação  de  Móveis  Corporativos  do  processo  de  preparação  e  pintura  em
superfícies metálicas. 

TOTAL 68.181,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua publicação, prorrogável na forma dos artigos 106
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$68.181,00 (sessenta e oito mil cento e oitenta e um reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação Orçamentária Elemento de
Despesa

Ficha Origem

0000120150824500391.044 44905200000 1097 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

0000120150824500391.044 44905200000 1097 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

0000120150824500401.045 44905200000 1141 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

0000120150824300401.043 44905200000 1010 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

0000120150824300401.043 44905200000 1010 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

0000120150824600392.148 44905200000 1235 SEMDSH – 266000009999 – Transferência de recursos do fundo
Nacional de Assistência Social

4.2. A dotação relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será indicada após  aprovação da  Lei  Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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5.2.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento,  motivado  pela  Administração  Pública,  o  valor  a  ser  pago  será  atualizado
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice
INPC (IBGE) do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
Das obrigações da contratada:
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente  seus  os riscos e as despesas  decorrentes  da boa e  perfeita  execução do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida comprovação; Atender às determinações
regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal  do contrato,  os bens nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Quando não for  possível  a  verificação da  regularidade no  Sistema de  Cadastro de  Fornecedores  – SICAF,  o
contratado deverá entregar ao setor responsável  pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal  para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência,  para reabilitado da  Previdência Social  ou para  aprendiz,  bem como as reservas  de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.15.  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
11.17. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.18. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.19. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.20. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
11.21. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.22. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.23. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
11.24. A Administração terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.
11.25. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
11.26. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.
11.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
12.1.2. Salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em especial
quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1.  recusar-se,  sem justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou a ata  de registro  de preço,  ou a aceitar  ou retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4.  apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  declaração falsa durante a
licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
12.7. A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,  e  impedirá o  responsável  de licitar  e  contratar  no âmbito  da Administração Pública direta  e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de  impedimento  de licitar  e  contratar,  cuja  duração observará  o  prazo previsto  no  art.  156,  §5º,  da Lei  n.º
14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME
n.º 73, de 2022. 
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar  e  contratar,  contado da  data da intimação,  o  qual  será dirigido à autoridade que tiver  proferido  a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021,
e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
13.2. A extinção  contratual  deverá  ser  formalmente  motivada  nos  autos  de  processo  administrativo  assegurado  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº
14.133/2021.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115
da Lei nº 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Castelo
Av. Nossa Senhora da Penha, 103 - Centro | Cep: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.: +55 28 3542-6300 – Ramal 100



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO – ES

13.4. O  TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução contratual  sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo
com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro do Município de Castelo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Castelo-ES, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo-ES

NEO BRS COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
CNPJ n° 07.041.480/0001-88
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